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Câmara Municipal de Caldeirão Grande
Decreto

	
 

ESTADO	DA	BAHIA	
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	CALDEIRÃO	GRANDE‐BAHIA 

CNPJ:	01.752.644/0001‐07	
	 	 	 	
 

	
Rua	Antônio	Zabelê	s/n,	Centro	Caldeirão	Grande	–	Bahia	

CEP:	44750‐000	
Telefone:	(74)	3634‐2166	

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2020 
 
 

EMENTA: Informa à População 
do Município de Caldeirão 
Grande – BA, sobre a 
disponibilidade das Contas 
Anuais do Exercício 
Financeiro de 2016, estarão 
disponíveis para consultas e 
anotações, referentes ao 
exercício de 2016, de 
responsabilidade do Ex-
Prefeito, JOÃO GAMA NETO. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, ESTADO DA BAHIA 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Disponibiliza à população do município de Caldeirão Grande – BA, a 
consulta, anotações e obtenções de cópias (mediante requerimento prévio). 
 
§ 1º - Os balanços financeiros estão disponibilizados no sítio eletrônico (site do 
TCM), bem como na sede da casa legislativa. 
 
§ 2º - O cidadão que tiver interesse de consultar as contas do exercício 
financeiro de 2016, deverá dirigir-se a sede da Câmara Municipal nos dias de 
(Segunda a Sexta Feira), das 08h00min as 14h00min 
 
Art. 2º - As contas referentes ao exercício financeiro estarão disponíveis no 
endereço eletrônico site  www.tcm.ba.gov.br para qualquer cidadão no período 
de 04 de Março de 2020 até o dia 04 de Abril de 2020. 
 
Art. 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 04 de Março de 2020. 
 

 Rua Euzebio Bezerra | 189 | Centro | Caldeirão Grande-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
DEDC2E6FB9AF69D7B9792D5448BE0622



quinta-feira, 5 de março de 2020  |  Ano IV - Edição nº 00089 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Câmara Municipal de Caldeirão Grande

	
 

ESTADO	DA	BAHIA	
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	CALDEIRÃO	GRANDE‐BAHIA 

CNPJ:	01.752.644/0001‐07	
	 	 	 	
 

	
Rua	Antônio	Zabelê	s/n,	Centro	Caldeirão	Grande	–	Bahia	

CEP:	44750‐000	
Telefone:	(74)	3634‐2166	

 

 
__________________________________ 

MAURO DOS SANTOS CORREIA 
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